
Curitiba, 23 de Fevereiro de 2024 - Edição nº 3607
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná
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PROJUDI - Processo: 0013162-16.2023.8.16.0170 - Ref. mov. 46.2 - Assinado
digitalmente por Maria Clarice de Oliveira:81303386968
20/02/2024: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO. Arq: Edital de leilão
declaradas inidôneas ou que estejam com o direito de licitar ou contratar suspensos
pela Administração Pública de qualquer esfera federativa, enquanto durarem os
efeitos da sanção.
COMISSÃO: A comissão da leiloeira corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o
valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante (art. 884, parágrafo único, do
CPC c.c. art. 18, da Instrução Normativa nº 7/2016, da Corregedoria-Geral da Justiça
deste Estado).
PUBLICIDADE: Este edital será publicizado mediante publicação no Diário da Justiça
e, especialmente, no website da leiloeira nomeada, mesma plataforma em que será
realizado o leilão.
INTIMAÇÃO: Caso não seja encontrado para intimação pessoal (art.889, inciso I
e § único do CPC/2015), através do presente edital, desde logo, fica devidamente
intimado o polo passivo acima mencionado, por seu representante legal e o
proprietário do veículo apreendido perante o DETRAN, das designações supra.
OBSERVAÇÕES:
- Não havendo expediente forense nos dias supramencionados fica, desde já,
designado o primeiro dia útil subsequente;
- A(s) hasta(s) somente será(ão) suspensa(s) nas hipóteses de remição da dívida
ou protocolização de acordo com o comprovante de pagamento integral das custas
processuais e honorários da leiloeira, até o dia imediatamente anterior à data
designada para a hasta;
- Concluída a alienação, será oficiado ao DETRAN e à Secretaria da Fazenda
Estadual para que seja expedido certificado de registro e licenciamento dos bens
em favor do arrematante, ficando este livre de pagamento de multas, encargos e
tributos anteriores, sendo de sua responsabilidade somente o licenciamento do ano
da arrematação, sem prejuízo de execução fiscal em relação ao antigo proprietário
(artigo 144-A, §5º, Código de Processo Penal;
- Fica a Leiloeira autorizada a mostrar aos interessados os bens objeto das hastas
públicas, ainda que depositado(s) em mãos do(a)s executado(a)s e requerendo, se
necessário, auxílio de força policial;
- Fica devidamente informado, que o bem será leiloado no estado de conservação
em que se encontrar no ato da arrematação, sendo, portanto, de responsabilidade de
cada interessado a realização de vistoria antes da data do leilão, não cabendo, desta
forma, futuras reclamações, desistências, cancelamentos ou devoluções, uma vez
que as imagens disponibilizadas no site são apenas de caráter secundário e efeito
estritamente ilustrativo;
- Fica a Leiloeira autorizada a realizar hastas públicas "on-line" na forma disposta
pelos itens 5.8.14.7 a 5.8.14.38 do Código de Normas do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.
DADO E PASSADO, em cartório nesta cidade e Comarca de Toledo, Estado do
Paraná, na data de 19 de fevereiro de 2024. Eu,_____, que digitei e a juíza que
subscreve.
VANESSA D'ARCANGELO RUIZ PARACCHINI
Juíza de Direito
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PROJUDI - Processo: 0013162-16.2023.8.16.0170 - Ref. mov. 47.1 - Assinado digitalmente por Vanessa Darcangelo Ruiz Paracchini
23/02/2024: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/NOTIFICAÇÃO. Arq: EDITAL


